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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N.º 046, DE 09 DE JANEIRO DE 2023 - "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE VISTORIA E
AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INSERVÍVEIS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

DECRETO N.º 047 DE 09 DE JANEIRO DE 2023 - NOMEIA O SRº. CLAUBERTO FERNANDES NASCIMENTO
JÚNIOR COMO LEILOEIRO OFICIAL  PARA A  REALIZAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS  E
IMÓVEIS INSERVÍVEIS DESSA MUNICIPALIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO N.º 048, DE 09 DE JANEIRO DE 2023 - DECLARA BENS INSERVÍVEIS AO USO PERTENCENTES AO
MUNICÍPIO  DE  BOM  JESUS  DA  LAPA  -  BA,  NA  FORMA  ADIANTE  ESPECIFICADA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº. 040 DE 09 DE JANEIRO DE 2023. "DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE PONTO FACULTATIVO
NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS  NO DIA  26  E  27  DE JANEIRO DE 2023  NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº. 041 DE 09 DE JANEIRO DE 2023. "DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE FERIADO MUNICIPAL O
DIA 30 DE JANEIRO DE 2023 NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2023 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA PARA ASSOCIAÇÕES DE DESENVOLVIMENTO RURAIS E URBANAS SEM
FINS LUCRATIVOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA

CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2023 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA  CONTÁBIL  AOS  SERVIÇOS  DE  CONTABILIDADE  DOS  CAIXAS  ESCOLARES  DO
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO
DE TELEFONIA MÓVEL DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2023 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
EM REPARO E MANUTENÇÃO DE CERCA ELÉTRICA PARA O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -
BAHIA

CONTRATO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  048/2023  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
DISPONIBILIZAR LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE DE COMPRAS, SOLUÇÃO COMPOSTA,
INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO

CONTRATO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  049/2023  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PARA  A
MANUTENÇÃO DA FROTA DO SAMU 192 REGIONAL BOM JESUS DA LAPA

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  46/2023  -  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL,  PARA  SERVIR  DE  APOIO  ÀS
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SENDO IMÓVEL UTILIZADO
COMO CASA PARA HOSPEDAGEM DE MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO MUNICÍPIO DE
BOM JESUS DA LAPA-BAHIA.

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  47/2023  -  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL,  PARA  SERVIR  DE  APOIO  ÀS
ATIVIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  SENDO  IMÓVEL  UTILIZADO  PARA  AS



3
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEXTA•FEIRA, 20 DE JANEIRO DE 2023
ANO XV | N º 2978

  

BOM JESUS DA LAPA • BAHIA ACESSE: WWW.BOMJESUSDALAPA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

INSTALAÇÕES E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL DO MUNICÍPIO DE BOM
JESUS DA LAPA-BAHIA.

RATIFICAÇÃO
RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2023 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA PARA ASSOCIAÇÕES DE DESENVOLVIMENTO RURAIS E URBANAS SEM
FINS LUCRATIVOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2023 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA
E  ASSESSORIA  CONTÁBIL  AOS  SERVIÇOS  DE  CONTABILIDADE  DOS  CAIXAS  ESCOLARES  DO
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO
DE TELEFONIA MÓVEL DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2023 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
EM REPARO E MANUTENÇÃO DE CERCA ELÉTRICA PARA O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -
BAHIA

RATIFICAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  048/2023  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
DISPONIBILIZAR LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE DE COMPRAS, SOLUÇÃO COMPOSTA,
INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO

RATIFICAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  049/2023  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PARA  A
MANUTENÇÃO DA FROTA DO SAMU 192 REGIONAL BOM JESUS DA LAPA

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  024/2023  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA PARA ASSOCIAÇÕES DE DESENVOLVIMENTO RURAIS E
URBANAS SEM FINS LUCRATIVOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA

HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  035/2023  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE
CONSULTORIA  E  ASSESSORIA  CONTÁBIL  AOS  SERVIÇOS  DE  CONTABILIDADE  DOS  CAIXAS
ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  042/2023  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  043/2023  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM REPARO E MANUTENÇÃO DE CERCA ELÉTRICA PARA O MUNICÍPIO DE BOM
JESUS DA LAPA - BAHIA

HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  048/2023  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
DISPONIBILIZAR LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE DE COMPRAS, SOLUÇÃO COMPOSTA,
INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO

HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  049/2023  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PARA  A
MANUTENÇÃO DA FROTA DO SAMU 192 REGIONAL BOM JESUS DA LAPA

CONTRATOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEILOEIRO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL, PARA ALIENAÇÃO ATRAVÉS DE LEILÃO PÚBLICO,
DOS BENS IMÓVEIS E BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DO MUNICÍPIO

ADITIVO DE CONTRATO
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 216C/2021 -  CONCORRÊNCIA PÚBLICA 004/2021 -
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE
ESCOLAS DA SEDE E INTERIOR DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14     
(77) 3481-3374                                  

 
 

DECRETO N.º 046, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 
 

 
“Dispõe sobre a criação da Comissão 

de Vistoria e Avaliação de Bens Móveis e 
Inservíveis do Município de Bom Jesus da 
Lapa – BA e dá outras providências.” 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e considerando a necessidade de alienar bens 
móveis e inservíveis do patrimônio publico municipal, através de licitação, na 
modalidade Leilão, em conformidade com o disposto no art. 17, II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e art. 15, § 3º da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

DECRETA 
 

 
  Art. 1º - Fica constituída a Comissão de Vistoria e Avaliação de Bens 

Móveis e Inservíveis com o fim especial de vistoriar e avaliar os bens móveis e 
inservíveis que serão levados a Leilão, com a seguinte composição, sob a 
presidência do primeiro: 

 
I – ADELMIR DOS SANTOS OLIVEIRA; 
 
II – GEOVANE JOSE DE SANTANA; 
 
III – ROBERVAL ANTÔNIO RAMOS MOREIRA.  
 
    
Art. 2º - Cabe à Comissão constituída na forma do art. 1º deste decreto 

vistoriar, organizar em lotes e avaliar os bens móveis e inservíveis do patrimônio 
do Município de Bom Jesus da Lapa, bem como elaborar Termo de Avaliação 
e encaminhá-lo à Comissão Permanente de Licitação para adoção das 
medidas cabíveis visando à realização do leilão público, observando-se o 
quanto disposto na legislação em vigor. 

 
  Art. 3º - A Comissão, no uso de suas atribuições legais, terá acesso a 

todos os dados necessários para desempenhar com precisão os trabalhos de 
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avaliação, podendo ser realizados através de pesquisas de mercado e 
comercial. 

 
  Art. 4º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças obrigada a atender ao 

determinado na Lei Complementar nº 101/2001 com relação à receita 
originada, quando da realização do leilão. 

 
  Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 09 de 
Janeiro de 2023. 
 
 
 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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DECRETO N.º 047 DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 
 

Nomeia o Srº. Clauberto 
Fernandes Nascimento Júnior 
como Leiloeiro Oficial para a 
realização de leilão público de 
bens móveis e imóveis inservíveis 
dessa municipalidade e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
 

 
CONSIDERANDO a necessidade de formalizar alienação de bens móveis 
e imóveis inservíveis e sucateados patrimoniados nessa prefeitura, 
considerando que o leilão será realizado por leiloeiro oficial, conforme 
processo Administrativo de n° 070/2023, e do edital de Leilão 001/2023. 

 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1° - Nomear o Sr. Clauberto Fernandes Nascimento Júnior 

como Leiloeiro Público Oficial, JUCEB 14/047386-6, no que trata o 
processo acima mencionado. 

 
Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 

09 de Janeiro de 2023. 
 
 
 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
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09 de Janeiro de 2023. 
 
 
 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 



8
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 20 DE JANEIRO DE 2023 • ANO XV | N º 2978 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14     
(77) 3481-3374                                  

 

 
 

DECRETO N.º 048, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 
 
Declara bens inservíveis ao uso 
pertencentes ao Município de Bom Jesus 
da Lapa - BA, na forma adiante 
especificada, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art 1º. Ficam declarados como inservíveis ao uso da administração 
municipal, para fins de alienação, os bens relacionados pela comissão 
nomeada através do decreto municipal nº 046/2023 de 09 de janeiro de 
2023. 

 
Art. 2º. Fica a secretaria de administração e planejamento 

responsável de deflagrar os devidos procedimentos necessários a 
realização do leilão. 

 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 09 
de Janeiro de 2023. 
 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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1 

 

 

DECRETO Nº. 040 DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE PONTO 

FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

MUNICIPAIS NO DIA 26 E 27 DE JANEIRO DE 2023 

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º - Fica decretado Ponto Facultativo na Administração Publica 

Municipal Direta, Autárquica e Fundacional no âmbito do Município de Bom Jesus 

da Lapa - BA, os dias 26 e 27 de janeiro de 2023, em virtude das comemorações ao 

“Lapa Folia.”   

  

Art. 2.° - Os serviços essenciais de saúde, segurança, funerário, transporte, 

vigilância (sanitária, epidemiológica e ambiental), limpeza publica, fiscalização, 

defesa civil, manutenção de vias publicas, iluminação publica e outros assim 

considerados, deverão manter plantões no dia decretado como facultativo. 

 

Parágrafo único – A Secretaria Municipal de Educação disciplinará sobre 

seu funcionamento, conforme calendário interno próprio. 

 

Art. 3.° - Os dirigentes das demais entidades da Administração Indireta 

poderão dispor, a seu critério, sobre a matéria de que trata este Decreto. 

 

Art. 4.° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 09 de Janeiro de 

2023. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14     

(77) 3481-3374                                  
 

1 

 

 

DECRETO Nº. 040 DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE PONTO 

FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

MUNICIPAIS NO DIA 26 E 27 DE JANEIRO DE 2023 

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º - Fica decretado Ponto Facultativo na Administração Publica 

Municipal Direta, Autárquica e Fundacional no âmbito do Município de Bom Jesus 

da Lapa - BA, os dias 26 e 27 de janeiro de 2023, em virtude das comemorações ao 

“Lapa Folia.”   

  

Art. 2.° - Os serviços essenciais de saúde, segurança, funerário, transporte, 

vigilância (sanitária, epidemiológica e ambiental), limpeza publica, fiscalização, 

defesa civil, manutenção de vias publicas, iluminação publica e outros assim 

considerados, deverão manter plantões no dia decretado como facultativo. 

 

Parágrafo único – A Secretaria Municipal de Educação disciplinará sobre 

seu funcionamento, conforme calendário interno próprio. 

 

Art. 3.° - Os dirigentes das demais entidades da Administração Indireta 

poderão dispor, a seu critério, sobre a matéria de que trata este Decreto. 

 

Art. 4.° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 09 de Janeiro de 

2023. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 041 DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE FERIADO 

MUNICIPAL O DIA 30 DE JANEIRO DE 2023 NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BA, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o quanto determinado na Lei Municipal 527 de 17 de novembro de 

2016 que “Dispõe sobre a oficialização dos feriados municipais e pontos facultativos, 

no âmbito do município de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, e da outras 

providencias”; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º - Fica decretado Feriado Municipal no âmbito do Município de Bom 

Jesus da Lapa - BA, o dia 30 de janeiro de 2023, em virtude das comemorações ao 

“Lapa Folia.”   

  

Art. 2.° - Os serviços essenciais de saúde, segurança, funerário, transporte, 

vigilância (sanitária, epidemiológica e ambiental), limpeza publica, fiscalização, 

defesa civil, manutenção de vias publicas, iluminação publica e outros assim 

considerados, deverão manter plantões no dia decretado como facultativo. 

 

Parágrafo único – A Secretaria Municipal de Educação disciplinará sobre seu 

funcionamento, conforme calendário interno próprio. 

 

Art. 3.° - Os dirigentes das demais entidades da Administração Indireta 

poderão dispor, a seu critério, sobre a matéria de que trata este Decreto. 

 

Art. 4.° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 09 de Janeiro de 

2023. 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 
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1 

 

DECRETO Nº. 041 DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE FERIADO 

MUNICIPAL O DIA 30 DE JANEIRO DE 2023 NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BA, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o quanto determinado na Lei Municipal 527 de 17 de novembro de 

2016 que “Dispõe sobre a oficialização dos feriados municipais e pontos facultativos, 

no âmbito do município de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, e da outras 

providencias”; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º - Fica decretado Feriado Municipal no âmbito do Município de Bom 

Jesus da Lapa - BA, o dia 30 de janeiro de 2023, em virtude das comemorações ao 

“Lapa Folia.”   

  

Art. 2.° - Os serviços essenciais de saúde, segurança, funerário, transporte, 

vigilância (sanitária, epidemiológica e ambiental), limpeza publica, fiscalização, 

defesa civil, manutenção de vias publicas, iluminação publica e outros assim 

considerados, deverão manter plantões no dia decretado como facultativo. 

 

Parágrafo único – A Secretaria Municipal de Educação disciplinará sobre seu 

funcionamento, conforme calendário interno próprio. 

 

Art. 3.° - Os dirigentes das demais entidades da Administração Indireta 

poderão dispor, a seu critério, sobre a matéria de que trata este Decreto. 

 

Art. 4.° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 09 de Janeiro de 

2023. 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 
PARA ASSOCIAÇÕES DE DESENVOLVIMENTO RURAIS E URBANAS SEM 

FINS LUCRATIVOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA     
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2023 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2023 
 

CONTRATO Nº 042/2023 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa NILSON CARDOSO NETO ME, inscrito no CNPJ: 11.443.171/0001-01. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a empresa NILSON 
CARDOSO NETO ME, inscrito no CNPJ: 11.443.171/0001-01, com sede na Rua 
Fernando Presídio, nº 831 Bairro São João – Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato 
representada pelo Sr. Nilson Cardoso Neto, inscrito no CPF: 015.292.455-83, de ora 
em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 
024/2023, Processo Administrativo nº 042/2023, a teor do Art. 75, II da Lei 
14.133/21, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições 
seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Técnica Para 
Associações de Desenvolvimento Rurais e Urbanas Sem Fins Lucrativos do Município 
de Bom Jesus da Lapa - Ba.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 10 de janeiro de 2023 até 31 de 
dezembro de 2023. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 48.000,00 (quarenta e 
oito mil reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2023, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 01 — Secretaria Municipal de Administração, 
Governo e Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
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§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 024/2023. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
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CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 10 de janeiro de 2023. 
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Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
NILSON CARDOSO NETO ME 

CNPJ: 11.443.171/0001-01 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 042/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa NILSON CARDOSO NETO ME, inscrito no 

CNPJ: 11.443.171/0001-01. – OBJETO: Prestação de Serviços de Assessoria e 

Consultoria Técnica Para Associações de Desenvolvimento Rurais e Urbanas Sem 

Fins Lucrativos do Município de Bom Jesus da Lapa - Ba. O valor global é R$ 

48.000,00 (quarenta e oito mil reais), com vigência dia 10/01/2023 até 31/12/2023, 

(Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 10/01/2023 - 

Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 042/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa NILSON CARDOSO NETO ME, inscrito no 

CNPJ: 11.443.171/0001-01. – OBJETO: Prestação de Serviços de Assessoria e 

Consultoria Técnica Para Associações de Desenvolvimento Rurais e Urbanas Sem 

Fins Lucrativos do Município de Bom Jesus da Lapa - Ba. O valor global é R$ 

48.000,00 (quarenta e oito mil reais), com vigência dia 10/01/2023 até 31/12/2023, 

(Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 10/01/2023 - 

Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL AOS 
SERVIÇOS DE CONTABILIDADE DOS CAIXAS ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2023 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023 
 

CONTRATO Nº 054/2023 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa PAZ CONTABILIDADE & COBRANÇAS LTDA, inscrito no CNPJ: 
02.351.306/0001-18. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa PAZ 
CONTABILIDADE & COBRANÇAS LTDA , inscrito no CNPJ: 02.351.306/0001-18, 
com sede na Avenida Duque de Caxias, nº 497-A, Centro – Bom Jesus da Lapa/BA - 
CEP.: 47.600-000, neste ato representada pelo Sr. Osman Santos Paz, inscrito no 
CPF: 711.124.215-72, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a 
Dispensa de Licitação nº 035/2023, Processo Administrativo nº 054/2023, a teor 
do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª 
com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço de Consultoria e Assessoria Contábil aos 
Serviços de Contabilidade dos Caixas Escolares do Município de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 19 de janeiro de 2023 até 29 de 
dezembro de 2023. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 39.600,00 (trinta e nove 
mil e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2023, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 07 — Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2019 - Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior 
Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
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CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 035/2023. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
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CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 19 de janeiro de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
PAZ CONTABILIDADE & COBRANÇAS LTDA  

CNPJ: 29.085.245/00014-40 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 054/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa PAZ CONTABILIDADE & COBRANÇAS 

LTDA, inscrita no CNPJ: 02.351.306/0001-18. – OBJETO: Prestação de Serviço de 

Consultoria e Assessoria Contábil aos Serviços de Contabilidade dos Caixas 

Escolares do Município de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 39.600,00 (trinta 

e nove mil e seiscentos reais), com vigência dia 19/01/2023 até 29/12/2023, (Artigo 

75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 19/01/2023 – Fabio 

Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 054/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa PAZ CONTABILIDADE & COBRANÇAS 

LTDA, inscrita no CNPJ: 02.351.306/0001-18. – OBJETO: Prestação de Serviço de 

Consultoria e Assessoria Contábil aos Serviços de Contabilidade dos Caixas 

Escolares do Município de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 39.600,00 (trinta 

e nove mil e seiscentos reais), com vigência dia 19/01/2023 até 29/12/2023, (Artigo 

75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 19/01/2023 – Fabio 

Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2023 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2023 
 

CONTRATO Nº 061/2023 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa SAYRON SILVA FARIAS, inscrita no CNPJ: 13.824.625/0001-10. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a Empresa SAYRON 
SILVA FARIAS , inscrita no CNPJ: 13.824.625/0001-10, com sede na Rua João 
Gonçalves, nº 154, Centro – Vitória da Conquista/BA - CEP.: 458.000-845, neste ato 
representado pelo Sr. Sayron Silva Farias, inscrita no CPF: 914.897.415-34, de ora 
em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 
042/2023, Processo Administrativo nº 061/2023, a teor do Art. 75, II da Lei 
14.133/21, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições 
seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação de Empresa Para Serviço de Telefonia Móvel da 
Secretaria de Assistência Social.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 18 de janeiro de 2023 até 29 de 
dezembro de 2023. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 6.480,00 (seis mil 
quatrocentos e oitenta reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2023, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

Projeto/Atividade: 2024 – Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
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I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 042/2023. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 18 de janeiro de 2023. 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
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________________________ 
SAYRON SILVA FARIAS  

CNPJ: 13.824.625/0001-10 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 061/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa SAYRON SILVA FARIAS, inscrita no CNPJ: 

13.824.625/0001-10. – OBJETO: Contratação de Empresa Para Serviço de Telefonia 

Móvel da Secretaria de Assistência Social. O valor global é R$ 6.480,00 (seis mil 

quatrocentos e oitenta reais), com vigência dia 18/01/2023 até 29/12/2023, (Artigo 

75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 18/01/2023 – Fabio 

Nunes Dias – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 061/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa SAYRON SILVA FARIAS, inscrita no CNPJ: 

13.824.625/0001-10. – OBJETO: Contratação de Empresa Para Serviço de Telefonia 

Móvel da Secretaria de Assistência Social. O valor global é R$ 6.480,00 (seis mil 

quatrocentos e oitenta reais), com vigência dia 18/01/2023 até 29/12/2023, (Artigo 

75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 18/01/2023 – Fabio 

Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM REPARO E MANUTENÇÃO 
DE CERCA ELÉTRICA PARA O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2023 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2023 
 

CONTRATO Nº 062/2023 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa GUILHERME VIANA SILVA JUNIOR, inscrito no CNPJ: 
48.791.561/0001-82. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa 
GUILHERME VIANA SILVA JUNIOR, inscrito no CNPJ: 48.791.561/0001-82, com 
sede na Rua Daniel Rodrigues Neves, nº 159, Bairro Cavalhada – Bom Jesus da 
Lapa/BA, neste ato representada pela Sra. Guilherme Viana Silva Junior, inscrito no 
CPF: 425.755.378-27, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a 
Dispensa de Licitação nº 043/2023, Processo Administrativo nº 062/2023, a teor 
do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª 
com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviços Especializados em Reparo e Manutenção de 
Cerca Elétrica Para o Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 13 de janeiro de 2023 até 31 de 
dezembro de 2023. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 48.000,00 (quarenta e 
oito mil reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2023, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Administração, 
Governo e Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 
Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e 
Planejamento. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2016 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 – Gestão do Programa de Atendimento as Pessoas 
Portadoras de D. 
Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2030 – Gestão do Serviço de Proteção Social Básica. 
Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Serviço de Proteção Social Especial de Média 
Complexibilidade. 
Projeto/Atividade: 2042 - Gestão dos Benefícios Eventuais. 
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Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 
Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0028 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra 
Estrutura e Serviços Públicos. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2019 – Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior. 
Projeto/Atividade: 2080 – Realização de Cursos Técnicos Para Estudantes 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 
Empreendedorismo. 
Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Cultura, Turismo e 
Empreendedorismo. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
Projeto/Atividade: 2094 - Gestão das Ações da Sec. Munc. De Esporte e Lazer. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 
Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de 
Doenças. 
Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 
Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 
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Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 
Projeto/Atividade: 2073 – Implantação do Espaço Comunidade Terapêutica. 
Projeto/Atividade: 2075 - Gestão do Nasf. 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão da Academia da Saúde. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento. 
Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2102 – Gestão das Ações de Apoio as Associações Rurais. 
Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento Rural. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2003 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 
Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 
Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 19 — Secretaria Municipal de Transportes e Trânsitos. 
Projeto/Atividade: 2018 – Manutenção da Secretaria Municipal de Transporte e 
Trânsito. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
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6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 043/2023. 
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CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
DO FORO 
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CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 13 de janeiro de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
GUILHERME VIANA SILVA JUNIOR 

CNPJ: 48.791.561/0001-82 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 062/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa GUILHERME VIANA SILVA JUNIOR, 

inscrita no CNPJ: 48.791.561/0001-82. – OBJETO: Prestação de Serviços 

Especializados em Reparo e Manutenção de Cerca Elétrica Para o Município de Bom 

Jesus da Lapa - Bahia. O valor global é R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), 

com vigência dia 13/01/2023 até 31/12/2023, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). 

Data da Assinatura: BJ Lapa, 13/01/2023 – Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 062/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa GUILHERME VIANA SILVA JUNIOR, 

inscrita no CNPJ: 48.791.561/0001-82. – OBJETO: Prestação de Serviços 

Especializados em Reparo e Manutenção de Cerca Elétrica Para o Município de Bom 

Jesus da Lapa - Bahia. O valor global é R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), 

com vigência dia 13/01/2023 até 31/12/2023, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). 

Data da Assinatura: BJ Lapa, 13/01/2023 – Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAR LICENCIAMENTO DE 
USO DE SOFTWARE DE COMPRAS, SOLUÇÃO COMPOSTA, INCLUINDO 

INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2023 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2023 
 

CONTRATO Nº 067/2023 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa S3 CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ: 
37.991.280/0001-57. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a Empresa S3 
CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA , inscrita no CNPJ: 37.991.280/0001-57, com 
sede na Rua Medeiros Neto, Nº 52, Vomita Mel – Guanambi/BA - CEP.: 46.430-000, 
neste ato representada pelo Sr. Charlles Galvão Rocha de Azevedo, inscrito no CPF: 
862.942.535-00, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa 
de Licitação nº 048/2023, Processo Administrativo nº 067/2023, a teor do Art. 75, 
II da Lei 14.133/21, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as 
condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação de Empresa Para Disponibilizar Licenciamento de Uso 
de Software de Compras, Solução Composta, Incluindo Instalação, Configuração e 
Manutenção.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 20 de janeiro de 2023 até 29 de 
dezembro de 2023. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.400,00 (dezessete mil 
e quatrocentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2023, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária:  01 - Secretaria Municipal de Administração, 

Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 048/2023. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 20 de janeiro de 2023. 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
S3 CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA  

CNPJ: 37.991.280/0001-57 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 067/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa S3 CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA, 

inscrita no CNPJ: 37.991.280/0001-57. – OBJETO: Contratação de Empresa Para 

Disponibilizar Licenciamento de Uso de Software de Compras, Solução Composta, 

Incluindo Instalação, Configuração e Manutenção. O valor global é R$ 17.400,00 

(dezessete mil e quatrocentos reais), com vigência dia 20/01/2023 até 29/12/2023, 

(Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 20/01/2023 – 

Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 067/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa S3 CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA, 

inscrita no CNPJ: 37.991.280/0001-57. – OBJETO: Contratação de Empresa Para 

Disponibilizar Licenciamento de Uso de Software de Compras, Solução Composta, 

Incluindo Instalação, Configuração e Manutenção. O valor global é R$ 17.400,00 

(dezessete mil e quatrocentos reais), com vigência dia 20/01/2023 até 29/12/2023, 

(Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 20/01/2023 – 

Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A MANUTENÇÃO DA FROTA DO SAMU 192 
REGIONAL BOM JESUS DA LAPA   

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2023 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2023 
 

CONTRATO Nº 069/2023 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa CONVEIMA COMERCIO DE VEICULOS, MAQUINAS E TRATORES 
LTDA, inscrito no CNPJ: 16.183.352/0002-40. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa 
CONVEIMA COMERCIO DE VEICULOS, MAQUINAS E TRATORES LTDA, inscrito 
no CNPJ: 16.183.352/0002-40, com sede na Avenida Governador Nilo Coelho, nº 727 
– Amambai - Guanambi/BA – CEP. 46.430-000, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 049/2023, Processo 
Administrativo nº 069/2023, a teor do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para execução dos 
Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviços Para a Manutenção da Frota do Samu 192 
Regional Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 20 de janeiro de 2023 até 29 de 
dezembro de 2023. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 54.000,00 (cinquenta e 
quatro mil reais).   

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2023, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 – Gestão do SUS 
Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimentos - UPA. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 
 
DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
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a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 049/2023. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 20 de janeiro de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
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________________________ 
CONVEIMA COMERCIO DE VEICULOS, MAQUINAS E TRATORES LTDA 

CNPJ: 16.183.352/0002-40 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 069/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa CONVEIMA COMERCIO DE VEICULOS, 

MAQUINAS E TRATORES LTDA, inscrita no CNPJ: 16.183.352/0002-40. – OBJETO: 

Prestação de Serviços Para a Manutenção da Frota do Samu 192 Regional Bom Jesus 

da Lapa. O valor global é R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com vigência 

dia 20/01/2023 até 29/12/2023, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da 

Assinatura: BJ Lapa, 20/01/2023 – Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 069/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa CONVEIMA COMERCIO DE VEICULOS, 

MAQUINAS E TRATORES LTDA, inscrita no CNPJ: 16.183.352/0002-40. – OBJETO: 

Prestação de Serviços Para a Manutenção da Frota do Samu 192 Regional Bom Jesus 

da Lapa. O valor global é R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com vigência 

dia 20/01/2023 até 29/12/2023, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da 

Assinatura: BJ Lapa, 20/01/2023 – Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2023 PROCESSO  

 

ADMINISTRATIVO Nº 65/2023 

 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 

ratifica o Proc. Adm. nº 65/2023 - (art. 74, V, Lei 14.133/2021), dispensa de 

licitação sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo imóvel utilizado como 

Casa para Hospedagem de Mulheres, Crianças e Adolescentes no município 

de Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor da Locação R$ 14.544,00 (catorze mil, 

quinhentos quarenta e quatro reais) com vigência de 13/01/2023 a 

29/12/2023. B.J. Lapa-Bahia, 13/01/2023. Fábio Nunes Dias. Prefeito 

Municipal 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

DISPENSA 46/2023 

 

CONTRATO Nº 65/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADA: ROSIVANE ROSA DA SILVA, CPF: 

689.727.255-87 – OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às 

atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo Imóvel 

utilizado para Hospedagem de Mulheres, Crianças e Adolescentes no 

município de Bom Jesus da Lapa/Bahia – PRAZO: 13/01/2023 a 29/12/2023 – 

O VALOR TOTAL DA LOCAÇÃO: R$ 14.544,00 (catorze mil, quinhentos 

quarenta e quatro reais). Data da Assinatura: 13/01/2023 Fábio Nunes Dias - 

Prefeito. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2023 PROCESSO  

 

ADMINISTRATIVO Nº 65/2023 

 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 

ratifica o Proc. Adm. nº 65/2023 - (art. 74, V, Lei 14.133/2021), dispensa de 

licitação sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo imóvel utilizado como 

Casa para Hospedagem de Mulheres, Crianças e Adolescentes no município 

de Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor da Locação R$ 14.544,00 (catorze mil, 

quinhentos quarenta e quatro reais) com vigência de 13/01/2023 a 

29/12/2023. B.J. Lapa-Bahia, 13/01/2023. Fábio Nunes Dias. Prefeito 

Municipal 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

DISPENSA 46/2023 

 

CONTRATO Nº 65/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADA: ROSIVANE ROSA DA SILVA, CPF: 

689.727.255-87 – OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às 

atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo Imóvel 

utilizado para Hospedagem de Mulheres, Crianças e Adolescentes no 

município de Bom Jesus da Lapa/Bahia – PRAZO: 13/01/2023 a 29/12/2023 – 

O VALOR TOTAL DA LOCAÇÃO: R$ 14.544,00 (catorze mil, quinhentos 

quarenta e quatro reais). Data da Assinatura: 13/01/2023 Fábio Nunes Dias - 

Prefeito. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47/2023 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 66/2023 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 66/2023 - (art. 74, V, Lei 14.133/2021), dispensa de licitação sendo 

objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Saúde, sendo imóvel utilizado para as instalações e funcionamento do 

Programa de Saúde Bucal do município de Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor 

Global Anual da Locação R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) com vigência de 

17/01/2023 a 29/12/2023, podendo ser prorrogado. Bom Jesus da Lapa-BA, 

17/01/2023. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 47/2023 

CONTRATO Nº 66/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: ALMIR ROGÉRIO ALVES, CPF: 861.017.816-15 – 

OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Saúde, sendo imóvel utilizado para instalações e funcionamento do 

Programa de Saúde Bucal – PRAZO: 17/01/2023 a 29/12/2023 – O VALOR 

GLOBAL ANUAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Data da Assinatura: 

17/01/2023. Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47/2023 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 66/2023 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 66/2023 - (art. 74, V, Lei 14.133/2021), dispensa de licitação sendo 

objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Saúde, sendo imóvel utilizado para as instalações e funcionamento do 

Programa de Saúde Bucal do município de Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor 

Global Anual da Locação R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) com vigência de 

17/01/2023 a 29/12/2023, podendo ser prorrogado. Bom Jesus da Lapa-BA, 

17/01/2023. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 47/2023 

CONTRATO Nº 66/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: ALMIR ROGÉRIO ALVES, CPF: 861.017.816-15 – 

OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Saúde, sendo imóvel utilizado para instalações e funcionamento do 

Programa de Saúde Bucal – PRAZO: 17/01/2023 a 29/12/2023 – O VALOR 

GLOBAL ANUAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Data da Assinatura: 

17/01/2023. Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 042/2023 

Objeto: Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Técnica Para 

Associações de Desenvolvimento Rurais e Urbanas Sem Fins Lucrativos do Município 

de Bom Jesus da Lapa - Ba. 

CONTRATADO: NILSON CARDOSO NETO ME, inscrito no CNPJ: 11.443.171/0001-

01. 

Valor Global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), com base no art. 75, Inciso 

II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 01 — Secretaria Municipal de Administração, Governo e 
Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 09 de janeiro de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 042/2023 

Objeto: Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Técnica Para 

Associações de Desenvolvimento Rurais e Urbanas Sem Fins Lucrativos do Município 

de Bom Jesus da Lapa - Ba. 

CONTRATADO: NILSON CARDOSO NETO ME, inscrito no CNPJ: 11.443.171/0001-

01. 

Valor Global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), com base no art. 75, Inciso 

II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 01 — Secretaria Municipal de Administração, Governo e 
Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 09 de janeiro de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 054/2023 

Objeto: Prestação de Serviço de Consultoria e Assessoria Contábil aos Serviços de 

Contabilidade dos Caixas Escolares do Município de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: PAZ CONTABILIDADE & COBRANÇAS LTDA, inscrito no CNPJ: 

02.351.306/0001-18. 

Valor Global de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), com base no 

art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 07 — Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2019 - Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior 
Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 18 de janeiro de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 054/2023 

Objeto: Prestação de Serviço de Consultoria e Assessoria Contábil aos Serviços de 

Contabilidade dos Caixas Escolares do Município de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: PAZ CONTABILIDADE & COBRANÇAS LTDA, inscrito no CNPJ: 

02.351.306/0001-18. 

Valor Global de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), com base no 

art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 07 — Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2019 - Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior 
Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 18 de janeiro de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 061/2023 

Objeto: Contratação de Empresa Para Serviço de Telefonia Móvel da Secretaria de 

Assistência Social. 

CONTRATADO: SAYRON SILVA FARIAS, inscrito no CNPJ: 13.824.625/0001-10. 

Valor Global de R$ 6.480,00 (seis mil quatrocentos e oitenta reais), com base no 

art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2024 – Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 17 de janeiro de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 061/2023 

Objeto: Contratação de Empresa Para Serviço de Telefonia Móvel da Secretaria de 

Assistência Social. 

CONTRATADO: SAYRON SILVA FARIAS, inscrito no CNPJ: 13.824.625/0001-10. 

Valor Global de R$ 6.480,00 (seis mil quatrocentos e oitenta reais), com base no 

art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2024 – Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 17 de janeiro de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 062/2023 

Objeto: Prestação de Serviços Especializados em Reparo e Manutenção de Cerca 

Elétrica Para o Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia. 

CONTRATADO: GUILHERME VIANA SILVA JUNIOR, inscrito no CNPJ: 

48.791.561/0001-82. 

Valor Global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), com base no art. 75, Inciso 

II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Administração, Governo e 
Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 
Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e 
Planejamento. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2016 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 – Gestão do Programa de Atendimento as Pessoas 
Portadoras de D. 
Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2030 – Gestão do Serviço de Proteção Social Básica. 
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Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Serviço de Proteção Social Especial de Média 
Complexibilidade. 
Projeto/Atividade: 2042 - Gestão dos Benefícios Eventuais. 
Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 
Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0028 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra 
Estrutura e Serviços Públicos. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2019 – Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior. 
Projeto/Atividade: 2080 – Realização de Cursos Técnicos Para Estudantes 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 
Empreendedorismo. 
Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Cultura, Turismo e 
Empreendedorismo. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
Projeto/Atividade: 2094 - Gestão das Ações da Sec. Munc. De Esporte e Lazer. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
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Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 
Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de 
Doenças. 
Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 
Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 
Projeto/Atividade: 2073 – Implantação do Espaço Comunidade Terapêutica. 
Projeto/Atividade: 2075 - Gestão do Nasf. 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão da Academia da Saúde. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento. 
Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2102 – Gestão das Ações de Apoio as Associações Rurais. 
Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento Rural. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2003 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 
Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 
Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 



57
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 20 DE JANEIRO DE 2023 • ANO XV | N º 2978 CONTRATAÇÃO DIRETA - RATIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 19 — Secretaria Municipal de Transportes e Trânsitos. 
Projeto/Atividade: 2018 – Manutenção da Secretaria Municipal de Transporte e 
Trânsito. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 12 de janeiro de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 19 — Secretaria Municipal de Transportes e Trânsitos. 
Projeto/Atividade: 2018 – Manutenção da Secretaria Municipal de Transporte e 
Trânsito. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 12 de janeiro de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 067/2023 

Objeto: Contratação de Empresa Para Disponibilizar Licenciamento de Uso de 

Software de Compras, Solução Composta, Incluindo Instalação, Configuração e 

Manutenção. 

CONTRATADO: S3 CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA, inscrito no CNPJ: 

37.991.280/0001-57. 

Valor Global de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), com base no 

art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária:  01 - Secretaria Municipal de Administração, Governo e 

Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 19 de janeiro de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 067/2023 

Objeto: Contratação de Empresa Para Disponibilizar Licenciamento de Uso de 

Software de Compras, Solução Composta, Incluindo Instalação, Configuração e 

Manutenção. 

CONTRATADO: S3 CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA, inscrito no CNPJ: 

37.991.280/0001-57. 

Valor Global de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), com base no 

art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária:  01 - Secretaria Municipal de Administração, Governo e 

Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 19 de janeiro de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 069/2023 

Objeto: Prestação de Serviços Para a Manutenção da Frota do Samu 192 Regional 

Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: CONVEIMA COMERCIO DE VEICULOS, MAQUINAS E 

TRATORES LTDA, inscrito no CNPJ: 16.183.352/0002-40. 

Valor Global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 – Gestão do SUS 
Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimentos - UPA. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 20 de janeiro de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 069/2023 

Objeto: Prestação de Serviços Para a Manutenção da Frota do Samu 192 Regional 

Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: CONVEIMA COMERCIO DE VEICULOS, MAQUINAS E 

TRATORES LTDA, inscrito no CNPJ: 16.183.352/0002-40. 

Valor Global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 – Gestão do SUS 
Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimentos - UPA. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 20 de janeiro de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 042/2023, Dispensa de Licitação n° 024/2023, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica NILSON CARDOSO NETO ME, 

inscrito no CNPJ: 11.443.171/0001-01, visando a Prestação de Serviços de 

Assessoria e Consultoria Técnica Para Associações de Desenvolvimento Rurais e 

Urbanas Sem Fins Lucrativos do Município de Bom Jesus da Lapa - Ba, no valor global 

de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), com base no art. 75, Inciso II, Lei 

14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 10 de janeiro de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 042/2023, Dispensa de Licitação n° 024/2023, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica NILSON CARDOSO NETO ME, 

inscrito no CNPJ: 11.443.171/0001-01, visando a Prestação de Serviços de 

Assessoria e Consultoria Técnica Para Associações de Desenvolvimento Rurais e 

Urbanas Sem Fins Lucrativos do Município de Bom Jesus da Lapa - Ba, no valor global 

de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), com base no art. 75, Inciso II, Lei 

14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 10 de janeiro de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 054/2023, Dispensa de Licitação 

n° 035/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica PAZ CONTABILIDADE 

& COBRANÇAS LTDA , inscrito no CNPJ: 02.351.306/0001-18, visando a Prestação 

de Serviço de Consultoria e Assessoria Contábil aos Serviços de Contabilidade dos 

Caixas Escolares do Município de Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 

39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), com base no com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 19 de janeiro de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 054/2023, Dispensa de Licitação 

n° 035/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica PAZ CONTABILIDADE 

& COBRANÇAS LTDA , inscrito no CNPJ: 02.351.306/0001-18, visando a Prestação 

de Serviço de Consultoria e Assessoria Contábil aos Serviços de Contabilidade dos 

Caixas Escolares do Município de Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 

39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), com base no com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 19 de janeiro de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 061/2023, Dispensa de Licitação 

n° 042/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica SAYRON SILVA 

FARIAS , inscrito no CNPJ: 13.824.625/0001-10, visando a Contratação de Empresa 

Para Serviço de Telefonia Móvel da Secretaria de Assistência Social, no valor global 

de R$ 6.480,00 (seis mil quatrocentos e oitenta reais), com base no com base no 

art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 18 de janeiro de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 061/2023, Dispensa de Licitação 

n° 042/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica SAYRON SILVA 

FARIAS , inscrito no CNPJ: 13.824.625/0001-10, visando a Contratação de Empresa 

Para Serviço de Telefonia Móvel da Secretaria de Assistência Social, no valor global 

de R$ 6.480,00 (seis mil quatrocentos e oitenta reais), com base no com base no 

art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 18 de janeiro de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 062/2023, Dispensa de Licitação 

n° 043/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica GUILHERME VIANA 

SILVA JUNIOR, inscrito no CNPJ: 48.791.561/0001-82, visando a Prestação de 

Serviços Especializados em Reparo e Manutenção de Cerca Elétrica Para o Município 

de Bom Jesus da Lapa - Bahia, no valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 

reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 13 de janeiro de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 062/2023, Dispensa de Licitação 

n° 043/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica GUILHERME VIANA 

SILVA JUNIOR, inscrito no CNPJ: 48.791.561/0001-82, visando a Prestação de 

Serviços Especializados em Reparo e Manutenção de Cerca Elétrica Para o Município 

de Bom Jesus da Lapa - Bahia, no valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 

reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 13 de janeiro de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 



64
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 20 DE JANEIRO DE 2023 • ANO XV | N º 2978 CONTRATAÇÃO DIRETA - HOMOLOGAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 067/2023, Dispensa de Licitação 

n° 048/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica S3 CONSULTORIA E 

SISTEMAS LTDA , inscrito no CNPJ: 37.991.280/0001-57, visando a Contratação de 

Empresa Para Disponibilizar Licenciamento de Uso de Software de Compras, Solução 

Composta, Incluindo Instalação, Configuração e Manutenção, no valor global de R$ 

17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), com base no com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 20 de janeiro de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 067/2023, Dispensa de Licitação 

n° 048/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica S3 CONSULTORIA E 

SISTEMAS LTDA , inscrito no CNPJ: 37.991.280/0001-57, visando a Contratação de 

Empresa Para Disponibilizar Licenciamento de Uso de Software de Compras, Solução 

Composta, Incluindo Instalação, Configuração e Manutenção, no valor global de R$ 

17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), com base no com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 20 de janeiro de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 069/2023, Dispensa de Licitação 

n° 049/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica CONVEIMA 

COMERCIO DE VEICULOS, MAQUINAS E TRATORES LTDA, inscrito no CNPJ: 

16.183.352/0002-40, visando a Prestação de Serviços Para a Manutenção da Frota 

do Samu 192 Regional Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 54.000,00 

(cinquenta e quatro mil reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 

14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 20 de janeiro de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 069/2023, Dispensa de Licitação 

n° 049/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica CONVEIMA 

COMERCIO DE VEICULOS, MAQUINAS E TRATORES LTDA, inscrito no CNPJ: 

16.183.352/0002-40, visando a Prestação de Serviços Para a Manutenção da Frota 

do Samu 192 Regional Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 54.000,00 

(cinquenta e quatro mil reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 

14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 20 de janeiro de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEILOEIRO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 070/2023 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços que 
entre si celebram, de um lado, a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 105.183/0001-
14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 208, cidade de Bom Jesus da 
Lapa - BA, CONTRATANTE neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio 
Nunes Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa - BA, CEP.: 
47.600-000 e do outro lado o Sr. Clauberto Fernandes Nascimento Júnior, brasileiro, 
Leiloeiro Oficial, matrícula na JUCEB 14/047386-6, portador do CPF Nº 037.961.264-
05 e do RG Nº 1.731.709, com agência de Leilões situada no condomínio petromar, 
s/n°, via B, Quadra 846, Casa B02, Stella Maris – Salvador - Bahia, CEP 41.600-210, 
CONTRATADO. Tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na 
lei Federal no 8.666 de 21.06.93 e de suas posteriores alterações, e têm entre si justo 
e acordado o seguinte:       

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

Constitui objeto do presente contrato de prestação de serviços especializados de 
Leiloeiro Público Oficial, para Alienação através de Leilão Público, dos Bens 
Imóveis e Bens Móveis Inservíveis do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

A remuneração do leiloeiro seguirá o edital de leilão, e será pago 
arrematante, no ato da arrematação, no valor de Comissão de 5% (cinco por 
cento) do valor de arremate, mais taxas de igual percentual 5% (cinco por cento), 
ficando a Prefeitura da Cidade de Bom Jesus da Lapa - Ba, isenta de qualquer 
pagamento. Ficando o leiloeiro responsável pela quitação das possíveis multas e 
débitos dos veículos levados a leilão, esses valores serão deduzidos do valor final 
arrecadado de cada leilão. 

Parágrafo primeiro - Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
do contrato. 
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Parágrafo segundo - Fica Assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a 
inviabilidade de sua execução. 

Parágrafo Terceiro – Os valores deduzidos acima citados a título de despesas 
havidas com o leilão serão feitos ao final de cada leilão, junto com a prestação de 
contas do mesmo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 Os serviços a serem executados pelo CONTRATADO, após recebimento da 
relação dos bens por parte da CONTRATANTE serão: 

 Responsabilizar-se por todo Processo, na elaboração de Edital, ata do
leilão, e demais termos sequenciais do certame;

 Marcar as datas das etapas do leilão, observando o interesse da
Administração;

 Elaborar, subscrever e publicar o Edital do leilão observando a
legislação pertinente, mediante apreciação do Jurídico desta
Prefeitura;

 Lavrar notas, recibos ou atos de arrematação para cada comprador
(licitante);

 Elaborar a matriz do catálogo oficial do leilão com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias da data da realização do leilão;

 Afixar no lote fichas ou faixas de identificação para facilitar a
localização e o exame por parte dos interessados;

 Atendimento por parte da Agência de Leilões em seu escritório,
pessoalmente, por telefone, fax ou e-mail, para maiores
esclarecimentos sobre o Leilão;

 Distribuir os catálogos através de mala direta pelo correio e e-mail
para diversos clientes cadastrados em todo território nacional, além
da publicação, em jornais de grande circulação e no site da Agência
de Leilões;

 Receber dos compradores os valores arrematados dos lotes, descritos
no edital de Leilão, em cheque ou dinheiro no ato da arrematação;

 Prestar contas dos produtos das vendas no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, a contar do término do leilão (Prazo da Lei);
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O Contrato terá vigência até o final do ano de 2023, iniciada a partir de sua 
assinatura e término no dia 31.12.2023, ficando a cargo do município a renovação 
do mesmo. 

Parágrafo Único – Ficará o leiloeiro contratado responsável por todos os leilões dos 
bens móveis e imóveis inservíveis do município no prazo estabelecido nesse 
contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida 
a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO ao seu critério, qualquer uma das 
sanções previstos no Art. 87 e incisos da Lei 8666/93 de 23.06.93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

Constitui motivo para rescisão do presente contrato, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, da 
Lei Federal no. 8.666 de 23.06.93, desde que cabíveis a presente contratação, 
resguardada as prerrogativas conferidas por esta lei, consoante o que estabelece 
o seu Art. 58 e seus incisos e parágrafos.

Parágrafo primeiro - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do 
Art. 78, sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda assegurados os 
direitos elencados nos incisos do parágrafo segundo do Art. 79, no que couber.  

Parágrafo segundo - As formas de Rescisão contratual são as estabelecidas no Art. 
79 da Lei no 8666/93. 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I)  Cumprir integralmente as cláusulas e condições do presente contrato sob pena
da sua rescisão.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I) É dever da CONTRATANTE, efetuar os pagamentos devidos nas formas e
condições pactuadas;

II) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços objeto do presente
contrato;

III) Notificar O CONTRATADO, quando da inexecução das cláusulas constantes
do presente contrato, aplicando no caso as penalidades cabíveis.

IV) Autorizar a publicação do Edital do Leilão nos jornais de grande circulação
do estado da Bahia e confecção de catálogos.

V) Auxiliar na regularização dos documentos dos veículos a serem leiloados,
junto ao DETRAN, as Multas por ventura existentes no DETRAN e DPRF será de
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-BA.

VI) Autorizar o pagamento de multas e débitos em atraso, emissão de segunda
via do documento de transferência (DUT), caso seja necessário, sendo esses
valores deduzidos do valor final do leilão.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O Leilão estará amparado pelo Decreto Lei 21.981 de 19.10.32, regulamentada 
pelo Decreto Lei 22.427 de 01.02.33, Lei 8.666/93 e pelo artigo 335 do Código Penal 
Brasileiro. 

Parágrafo Primeiro - É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente contrato o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa-BA, com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Parágrafo segundo - E, para firmeza e como prova de assim haver entre si ajustado 
e contratado, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, uma das quais se destina ao CONTRATADO, o qual depois de lido e achado 
conforme vai assinado pelas partes contratantes.      

Bom Jesus da Lapa - BA, 09 de janeiro de 2023. 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 

Contratante 
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Clauberto Fernandes                                     
Leiloeiro Oficial - JUCEB 14/047386-6 
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 216C/2021 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa CONSTRUTORA 

PRESERVA LTDA ME. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fabio 

Nunes Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente 

e domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 

47.600-000 e a empresa CONSTRUTORA PRESERVA LTDA ME., inscrita no CNPJ 

nº 23.449.955/0001-26, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 780 – Centro 

– Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representado pelo Srº João 

Paulo Rodrigues Criste Nascimento Virgens, portador do CPF. Nº 843.597.305-00 e 

CNH 04630016634 DETRAN/BA, adiante denominado CONTRATADO, com base no 

Art. 65, inciso I, b, c/c §1º da lei 8.666/93, resolve aditivar o contrato nº 216C/2021, 

referente ao processo administrativo nº 216/2021, na modalidade Concorrência 

Pública 004/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 

Empresa de engenharia para a execução de obras de CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE 

ESCOLAS DA SEDE E INTERIOR DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado o contrato em epígrafe, a fim de prorrogar 

sua VIGÊNCIA, passando esta para o período de 05/08/2022 a 05/08/2023, 

renovando os valores da proposta e contrato originário. 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

 
Unidade Orçamentária: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 1015 - Const. e Amp. de Unidade da Rede de Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria de Educação. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0001 - Obras e Instalações. 
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Elemento/Despesa: 4490.51.00.0019 - Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0022 - Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 05 de agosto de 2022. 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

CONSTRUTORA PRESERVA LTDA ME 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 


